
Rio Grande do Sul , 07 de Março de 2019     Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Sul      ANO XI | Nº 2510 

www.diariomunicipal.com.br/famurs                                                                                     20

LÍDIO SCORTEGAGNA, 
Prefeito Municipal.

Publicado por:
Josseane Piazza

Código Identificador:B624D8EC 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRUBÁ 

ASSESSORIA JURÍDICA 
EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CELEBRAÇÃO DE 
TERMO DE COOPERAÇÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRUBÁ-RS, por 
intermédio da Secretaria da Educação, Cultura, Turismo e 
Desporto  SECTD, em conformidade com o Art. 30, VI, da Lei 
Federal nº 13.019/2014, informa que foi autorizada a formalização 
parceria, com Dispensa de Chamamento Público, mediante Termo 
de Cooperação, a ser celebrado com a entidade ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS (APAE) DE 
IBIRUBÁ, para a execução de projeto de cedência de profissionais 
da área de educação, com o intuito de promover as atividades 
educacionais da Escola Especial Franz Hümmler, de modo que se 
torna pública a justificativa de inexigibilidade que está disponível 
para consulta na Secretaria Municipal da Administração e 
Planejamento, no site www.ibirubá.rs.gov.br e no site do Diário 
Oficial dos Municípios. 
Nos termos do art. 32, § 2º da Lei Federal nº 13.019/2014, fica 
aberto o prazo de 05 (cinco) dias para eventuais impugnações ao 
presente, que deverão ser efetuadas no Protocolo Geral da 
Prefeitura Municipal de Ibirubá, sito à Rua Tiradentes, nº 700, 
Centro, Ibirubá-RS. 
 

Ibirubá-RS, 18 de fevereiro de 2018. 
 

ABEL GRAVE 
Prefeito Municipal 
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ASSESSORIA JURÍDICA 

SÚMULA CONTRATO 019-2019. 

Locatário: Município de Ibirubá 
Locador: Alberi Fritsch e Arno Fritsch. 
Objeto: LOCAR uma área de terras de aproximadamente 1,5 ha, 
destinada ao encerramento do aterro controlado de Linha Pulador Sul, 
conforme determinação da Fepam. 
Prazo: 06/03/2019 a 05/03/2020. 
Valor mensal: R$ 2.218,77. 
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CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2019 TERMO DE 
HOMOLOGAÇÃO 

Ver. DÁCIO AZEVEDO MORAES, Presidente da Câmara 
Municipal de Vereadores de Ibirubá, a vista dos autos ora analizados, 
HOMOLOGA a Dispensa de Licitação n° 001/2019 (Processo n° 
001/2019), referente à contratação da empresa ThyssenKrupp 
Elevadores S/A, tendo por objeto a prestação de serviços de 
conservação e assistência técnica de plataforma vertical, pelo valor 
mensal de R$ 325,55 (trezentos e vinte e cinco reais e cinquenta e 
cinco centavos), conforme parecer jurídico, em perfeita legalidade, 
obedecidas, em especial, os preceitos da Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 
 

Gabinete da Presidência, em 1° de março de 2019. 
 

VER. DÁCIO AZEVEDO MORAES 
Presidente.
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CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2019 SÚMULA DE 

CONTRATO 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Ibirubá, Ver. 
Dácio Azevedo Moraes, no uso de suas atribuições legais, torna 
público que celebrou o Contrato de Prestação de Serviços de 
Conservação e Assistência Técnica de Plataforma Vertical, com 
dispensa de licitação nos termos do artigo 24, inciso I, da Lei Federal 
n° 8.666/93 (Processo n° 001/2019 - Contrato n° 001/2019). 
Contratante: Câmara Municipal de Vereadores de Ibirubá. 
Contratada: ThyssenKrupp Elevadores S/A. Objeto: Prestação de 
serviços de conservação e assistência técnica de plataforma vertical. 
Valor Mensal: R$ 325,55 (trezentos e vinte e cinco reais e cinquenta 
e cinco centavos). Vigência: 1°.03.2019 a 29.02.2020. Dotação 
Orçamentária: Projeto/Atividade: 2804  Conservação do Prédio e 
Manutenção Geral da Câmara de Vereadores; Modalidade da 
Despesa: 3390.00.00.00.00  Aplicações Diretas. Elemento da 
Despesa: 3390.39.00.00.00.00  Outros serviços de terceiros  pessoa 
jurídica 
  
Gabinete da Presidência, em 1° de março de 2019. 
  
VER. DÁCIO AZEVEDO MORAES 
Presidente.  
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GABINETE DO PREFEITO 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
ABEL GRAVE, Prefeito de Ibirubá, no uso de suas atribuições, 
HOMOLOGA a Dispensa de Licitação n.º 006-2019  Processo n.º 
023-2019, referente à LOCAÇÃO DE ÁREA de terra de 
aproximadamente 1,5 hectares na localidade de Linha Pulador Sul, 
registrado sob nº 3.573, de propriedade de ALBERI FRITSCH  CPF 
200.408.570-34 e AIRTON FRITSCH  CPF 305.141.340-20, para 
ser destinada ao encerramento do Aterro controlado, conforme 
determinação da Fepam, no valor mensal de R$ 2.218,77, pelo 
período de 12 meses, podendo ser renovado, totalizando o valor R$ 
26.625,24 (vinte e seis mil, seiscentos e vinte e cinco reais e vinte e 
quatro centavos), conforme Parecer Jurídico n.º 039-2019, de 06 de 
março de 2019. 
  
Ibirubá, 06 de março de 2019. 
  
ABEL GRAVE, 
Prefeito. 
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GABINETE DO PREFEITO 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO N.º 011/2019 - 

PROFESSOR SÉRIES FINAIS 
 

CONVOCA PROFESSOR SÉRIES FINAIS. 
  
ABEL GRAVE, Prefeito de Ibirubá, Estado do Rio Grande do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO para os 
interessados, a convocação do candidato abaixo relacionado do 
Processo Seletivo de Professor Séries Finais, de acordo com Edital de 
Abertura n.º 004/2018 e Edital de Homologação Final n.º 011/2018, 
prorrogado através do Decreto n.º 4.329/2019, conforme Lei 
Municipal nº 2.821/2019. 
 
  


